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RESOLUÇÃO N°163/2023  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-
P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 835, de 25 de abril de 2012, que institui 
incentivos financeiros de investimento e de custeio de componente, Atenção 

Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do 
Sistema Único de Saúde; 

 
Considerando a Resolução CIB/SU/SUS-ES Nº 236/2022, que aprova a 
Política Estadual de Cofinanciamento dos Serviços Especializados em 

Reabilitação para pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do 
Espectro Autista (TEA) - SERDIA no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

no Estado do Espírito Santo; 
 
Considerando a Portaria SESA Nº 159-R, de 20 de dezembro de 2022, que 

Institui a Política Estadual de Cofinanciamento dos Serviços Especializados 
em Reabilitação para pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do 

Espectro Autista (TEA) - SERDIA no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
no Estado do Espírito Santo. 
 

Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde (SESA) se 
responsabilizará pelo cofinanciamento dos SERDIA em 60% (sessenta por 

cento) e o município, em mais 40% (quarenta por cento), na forma de 
políticas próprias de coparticipação, nos seguintes termos:  SERDIA tipo II – 
atendimento a uma população de 20.000 (vinte mil) a 100.000 (cem mil) 

habitantes, valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por mês, sendo 
R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para o Estado e R$9.600,00 

(nove mil e seiscentos reais) para o município. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Homologar ad referendum a Resolução nº017/2023 da CIR 

CENTRAL NORTE, que aprova o repasse de recursos financeiros na 
modalidade Fundo a Fundo, do Fundo Estadual de Saúde (FES) para o Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais), em parcelas mensais, para implantação do SERDIA, tipo 
II, na instituição Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), do 

município de São Gabriel da Palha – ES. 
 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

  
Vitória (ES), 05 de julho de 2023. 

 
 
MIGUEL PAULO DUARTE NETO 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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